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AOS ILMOS. ADMINISTRADORES JUDICIAIS DA ASSEMBLEIA GERAL DE 
CREDORES DE OI S.A., PORTUGAL TELECOM INTERNATIONAL FINANCE 
B.V. E OI BRASIL HOLDINGS COÖPERATIEF U.A., NO ÂMBITO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nº. 0090940-03.2023.8.19.0001, EM CURSO 
PERANTE A 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, REALIZADA EM CONTINUAÇÃO EM 26 DE 
MARÇO DE 2024

SC LOWY P.I. (LUX) S.À.R.L., PACIFIC INVESTMENT 
MANAGEMENT COMPANY LLC., em nome de certos fundos de 
investimento e entidades, na qualidade de gestor de investimentos ou 
assessor de investimentos, e OUTROS, todos credores (“Credores”) da OI 
S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Oi”) e OUTRAS (“Grupo Oi e 
“Recuperandas”), vêm apresentar MANIFESTAÇÃO DE VOTO, nos termos 
que seguem: 

1. A versão aditada do plano de recuperação judicial (“Plano”) 
apresentada pelo Grupo Oi durante a assembleia geral de credores (“AGC”)
de 25 de março de 2024 não refletia uma proposta adequada e passível 
de aprovação pelos diversos stakeholders das Recuperandas, incluindo 
os Credores. 

2. Não obstante tal versão do Plano não refletir os termos que 
vinham sendo discutidos, no curso da AGC, as negociações entre os 
Credores, as Recuperandas e demais stakeholders evoluíram e
convergiram com relação a seus termos gerais e amplos, os quais foram
refletidos no term sheet anexo à ata da AGC (“Term Sheet”).



2

3. Com tal avanço, a expectativa é de que, nos próximos dias, será 
possível atingir um acordo final e compreensivo, cujos termos finais e 
definitivos ainda pendem de negociação e deverão ser devidamente 
documentados em uma nova versão do Plano e seus anexos, a serem
submetido à análise e deliberação pela AGC em continuação, marcada 
para 10 de abril de 2024. 

4. Nesse contexto, esta manifestação de voto confirma a posição 
proativa e colaborativa dos Credores em suporte: (i) ao pedido de 
adiamento da AGC; e (ii) à prorrogação do stay period até a deliberação 
do Plano, de maneira a viabilizar os esforços finais de negociação e 
documentação dos termos e condições definitivos da transação, que 
devem ocorrer nos próximos dias. 

5. Ainda, ao contrário do que constou da fala do representante 
das Recuperandas que foi reproduzida na ata da AGC e da narrativa 
apresentada no Fato Relevante de 27 de março de 2024 (Doc. 1), os 
Credores se valem desta manifestação para reiterar que, conforme 
manifestado durante a AGC e durante todo o curso das tratativas com as 
Recuperandas, a definição e aprovação dos termos e condições finais 
sumarizados no Term Sheet permanecem, integralmente e sob todos os 
aspectos, sujeitos (i) à validação e às necessárias aprovações internas dos 
seus comitês de investimento; (ii) à revisão dos termos e condições 
estabelecidos no âmbito do procedimento de solução consensual de 
controvérsias e prevenção de conflitos relativo ao processo TC 020662 
2023 8 que tramita na SecexConsenso do Tribunal de Contas da União; 
(iii) à definição dos termos eventualmente acordados com a V.Tal; e (iv) à 
negociação e revisão da versão atualizada e final do Plano ― incluindo 
todos os seus anexos e documentos correlatos ―, em especial dos termos 
e condições não expressamente endereçados no Term Sheet. 
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6. Por fim, os Credores também reiteram que sua eventual 
convicção de voto na nova versão do Plano que venha a ser apresentada
pelas Recuperandas será baseada nos termos e condições efetivamente 
contidos nos documentos que venham a ser protocolados e colocados 
sob votação quando a AGC for retomada.

Rio de Janeiro, 27 de março de 2024.

Paulo Padis
OAB/SP 176.476

OAB/RJ 139.860-A

Talitha Aguillar Leite 
OAB/SP 344.859

Maria Victória Nasser
OAB/SP 455.704
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Oi S.A.  Em Recuperação Judicial 
CNPJ/MF nº 76.535.764/0001-43 

NIRE 33.3.0029520-8 
Companhia Aberta 

 
FATO RELEVANTE 

Nova Suspensão da Assembleia Geral de Credores 
 

Oi S.A.  Em Recuperação Judicial ("Oi" ou "Companhia"), em cumprimento ao 
disposto no parágrafo 4º do artigo 157 da Lei nº 6.404/1976 e na Resolução CVM nº 
44/21, em continuidade aos Fatos Relevantes de 6 de fevereiro e de 5, 25 e 26 de março 
de 2024, informa aos seus acionistas e ao mercado em geral que, ontem, foi retomada 
a Assembleia  
Portugal Telecom International Finance B.V. - Em Recuperação Judicial e Oi Brasil 
Holdings Coöperatief U.A. - Recuperandas , inicialmente 
instalada e suspensa em 5 de março e, novamente, em 25 de março de 2024. 
 
Após intensas negociações, a Companhia chegou a bom termo com relação aos termos 
e condições comerciais ( Term Sheet Comercial ) com credores titulares de 
créditos que representam a maioria dos créditos concursais presentes da Oi, incluindo 
um grupo relevante de credores financeiros internacionais titulares de notas emitidas 

Noteholders
Credit Agencies  Ad Hoc Group e 
credores fornecedores take or pay, em particular os credores fornecedores de torres e 
capacidade satelital. O representante do Ad Hoc Group ao final da Assembleia 
confirmou que obteve autorização de seus clientes para apoiar os Termos e condições 
do Term sheet Comercial, com ressalva acerca do pacote de garantias do financiamento 
de terceiros, que ainda está pendente de autorização. E os representantes dos demais 
credores mencionados confirmaram durante a Assembleia 
constantes nos Termos e condições (Term sheet) refletem os termos e condições 
comerciais negociadas entre as partes, e que a conclusão da negociação dependerá da 
finalização e aprovação dos documentos necessários para implementar o acordo 
alcançado, e apoiarão o plano de recuperação judicial, desde que as premissas 
apresentadas sejam refletidas na nova versão do plano e de seus anexos (...) . 
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Para finalizar a elaboração dos documentos necessários para refletir os termos e 
condições do Term Sheet, incluindo o Plano de Recuperação Judicial e seus anexos, 
foi aprovada pela maioria dos credores presentes nova suspensão da Assembleia com 
a prorrogação do stay period até a conclusão da Assembleia que deliberar sobre o Plano 
de Recuperação Judicial das Recuperandas. A Assembleia será retomada no dia 10 de 
abril de 2024, às 11:00, no Hotel Windsor Marapendi, localizado na Avenida Lúcio Costa, 
nº 5.400, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro  RJ. O recredenciamento dos credores ou 
representantes presentes na Assembleia realizada nesta data terá início às 8:30, 
encerrando-se às 10:30. 
 
A ata da Assembleia será disponibilizada pela Administração Judicial Conjunta e 
também poderá ser consultada nos websites da Companhia (www.oi.com.br/ri) e 
(https://recjud.com.br), no Sistema Empresas.NET da CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-
br) e no website da B3 S.A.  Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br). 
 
A Companhia manterá seus acionistas e o mercado informados sobre o 
desenvolvimento dos assuntos objeto deste Fato Relevante. 
 

Rio de Janeiro, 27 de março de 2024. 
 

Oi S.A.  Em Recuperação Judicial 
Cristiane Barretto Sales 

Diretora de Finanças e de Relações com Investidores 
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Nota Especial com relação a Declarações Prospectivas: 
 
Este Fato Relevante contém declarações prospectivas. Declarações que não sejam 
fatos históricos, incluindo declarações crenças e expectativas da Companhia, 
estratégias de negócios, futuras sinergias, economia de custos, custos futuros e liquidez 
futura são declarações prospectivas. As 

 
 e expressões similares, conforme relacionadas à 

Companhia ou sua administração, destinam-se a identificar declarações prospectivas. 
Não há garantias de que os eventos esperados, tendências ou resultados estimados 
ocorrerão de fato. Tais declarações refletem a opinião atual da administração da 
Companhia e estão sujeitas a vários riscos e incertezas. Essas declarações são 
baseadas em diversas premissas e fatores, incluindo condições gerais de economia e 
de mercado, condições do setor, aprovações societárias, fatores operacionais e outros 
fatores. Quaisquer mudanças em tais premissas ou fatores poderiam causar diferenças 
materiais entre os resultados reais e as expectativas atuais. Todas as declarações 
prospectivas atribuíveis à Companhia ou a suas afiliadas, ou pessoas atuando em seu 
nome, são expressamente qualificadas em seu todo pelos avisos cautelares 
estabelecidos neste parágrafo. Não deve ser depositada confiança indevida nessas 
declarações. As declarações prospectivas valem apenas a partir da data em que foram 
feitas. Salvo conforme exigido pela legislação de valores mobiliários do Brasil e pelas 
regras e regulação da CVM ou pelos entes reguladores de outras jurisdições aplicáveis, 
a Oi e suas afiliadas não são obrigadas nem pretendem atualizar ou anunciar 
publicamente os resultados de qualquer revisão sobre as declarações prospectivas para 
refletir resultados reais, futuros eventos ou desenvolvimentos, mudanças nas 
suposições ou mudanças em outros fatores que afetem as declarações prospectivas. 
Recomenda-se, no entanto, a consulta às divulgações adicionais que a Oi venha a fazer 
sobre assuntos relacionados por meio de relatórios ou comunicados que a Oi venha a 
arquivar junto à CVM. 
  



Term-Sheet Comercial

RIO DE JANEIRO, 26 de março de 2024
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